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objeto contratado, para fi ns de pagamento, no âmbito da SESPA 
adotando todos os procedimentos necessários e previstos em 
Lei.  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, VITOR MANUEL 
JESUS MATEUS.

Protocolo: 389530

ERRATA
.

ERRATA DE AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/SES-
PA/2018
No D.O.E. 33.751 de 03/12/2018, que publicou o EXTRA-
TO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
201/SESPA/2018. Publicação nº 388778.
ONDE SE LÊ:
Aviso de abertura do Pregão Eletrônico nº 121/SESPA/2018.
LEIA-SE:
Aviso de abertura do Pregão Eletrônico nº 201/SESPA/2018.
Em, 03 de dezembro de 2018.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 389271
ONDE LÊ: nas portaria de Suprimento de Fundos nº: 71,72,73,74 
e 75 de Outubro 2016.
LEIA-SE: Outubro de 2018. Conforme corrigidas abaixo:

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

 PORTARIA N° 71, de 16 de Outubro de 2018
O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento 
de Fundos.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de Contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a Tomada de Contas Especial a ser promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
ZAQUEU TAVARES GAIA / AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA / 3075986 / 032.947.572-04                                             
Nome do Servidor                          CARGO                               MATRICULA            C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                                       R$ 800,00
1- 908302            201547                 339033 (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)      0103000000                     R$800,00
DOTAÇÃO      /     AÇÃO      /          ELEMENTO DE DESPESA                    /               FONTE            /         VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

 PORTARIA N° 72, de 16 de Outubro de 2018
O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento 
de Fundos.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de Contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a Tomada de Contas Especial a ser promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
SIRLEY GARCIA DE PAULA / TECNICO DE ENFERMAGEM / 5529247-1 / 174.361.092-00
Nome do Servidor                    CARGO                               MATRICULA            C.P.F
 TOTAL DA DESPESA                                                       R$ 109,00
1- 908362            190142             339033 (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)      0103000000                     R$ 109,00
DOTAÇÃO         /          AÇÃO      /       ELEMENTO DE DESPESA          /               FONTE            /         VALORES
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
    Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
 PORTARIA N° 73, de 16 de Outubro de 2018
O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento 
de Fundos.

RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de Contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a Tomada de Contas Especial a ser promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
ALAN DOS SANTOS REIS / TERAPEUTA OCUPACIONAL / 57189732-3 / 725.522.042-87
Nome do Servidor                    CARGO                               MATRICULA            C.P.F
 TOTAL DA DESPESA                                                       R$ 250,00
1- 908203            247745             339033 (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)      0103000000                     R$ 250,00
 DOTAÇÃO    /     AÇÃO      /         ELEMENTO DE DESPESA                    /               FONTE            /         VALORES
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
    Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
 PORTARIA N° 74, de 16 de Outubro de 2018
O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento 
de Fundos.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de Contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a Tomada de Contas Especial a ser promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
ZILANDA REIS DA SILVA / AGENTE ADMINISTRATIVO / 54190214-2 / 709.450.712-72
Nome do Servidor                    CARGO                               MATRICULA            C.P.F
 TOTAL DA DESPESA                                                       R$ 1.200,00
1- 908338            234408      339039 (SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA)     0103000000                     R$ 1.200,00
DOTAÇÃO      /   AÇÃO      /            ELEMENTO DE DESPESA                    /               FONTE            /         VALORES
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
    Danielle Yasmine de Almeida.

GORDENADORA DE DESPESAS
 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

 PORTARIA N° 75, de 16 de Outubro de 2018
O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as 
instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Pará-
grafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de Suprimento 
de Fundos.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de Fundos para 
ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da 
emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao paga-
mento de despesas que não podem subordinar-se ao processo 
normal de aplicação da unidade.
CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da 
data da emissão da ordem bancária, para encaminhamento de 
Prestação de Contas, sendo que após esse período, estará o ser-
vidor impedido de receber novo suprimento de fundos, além de 
estar sujeito a Tomada de Contas Especial a ser promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado.
 ALVARO AUGUSTO MACIAS NETO / AGENTE ADMINISTRATIVO / 54191740-1 / 712.707.362-72
Nome do Servidor                    CARGO                               MATRICULA            C.P.F
 TOTAL DA DESPESA                                                       R$ 800,00
1- 908302         201606                 339033 (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)      0103000000                     R$ 800,00
DOTAÇÃO     /   AÇÃO      /              ELEMENTO DE DESPESA                    /               FONTE            /         VALORES
  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
     Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

  Protocolo: 389344

CONTRATO
.

Contrato Nº 120/2018-Pregão Eletrônico nº 068/SES-
PA/2018- Processo nº 2017/477422
Objeto: Constitui o objeto do presente instrumento a contrata-
ção de empresa especializada em confecção de material gráfi co, 
para atender necessidades da Coordenação Estadual de Hepa-
tites Virais/DVS/SESPA, de acordo com o Termo de Referência, 
que é parte integrante deste Contrato.
Data da Assinatura: 03/12/2018        Vigência: 03/12/2018 à 
02/12/2019.
Orçamento: Atividade: 908302; Natureza de Despesa: 339030; 
Fonte de Recurso: 0349003056
Valor: R$ 6.600,00
Contratada: GRÁFICA E EDITORA LICEU LTDA-EPP
Endereço: Rua Capitão Lima, nº 173, Bairro Santo Amaro, CEP: 
50.040-080, Recife/PE.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de Esta-
do de Saúde Pública.

Protocolo: 389514

Contrato: 72/2016 – ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 
CONTRATANTE: Estado do Pará/ Secretaria de Estado da Saúde 
Pública.
CONTRATADA: Hospital e Maternidade Dr. Afonso Rodrigues Filho 
LTDA,
CNPJ nº. 22942965/0001-36.
OBJETO: Prestação de Ações e Serviços de Saúde.
Onde se lê: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTOPRÉ-FIXADO   

Limite Financeiro da Média 
Complexidade Mensal (R$) Anual (R$)

Média de Produção Ambulatorial 19.576,02 234.912,30

Média de Produção Hospitalar 779.924,09 935.089,03

TOTAL 799.500,11 9.564.001,33

Leia-se: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTOPRÉ-FIXADO   

Limite Financeiro da Média 
Complexidade Mensal (R$) Anual (R$)

Média de Produção Ambulatorial 19.464,07 233.568,84

Média de Produção Hospitalar 780.036,04 9.360.432,48

TOTAL 799.500,11 9.594.001,32
 

TIPO DE META % VALOR MENSAL

Quantitativa 50 399.750,06

Qualitativa 50 399.750,06

TOTAL  799.500,11
 

Protocolo: 389435

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3ºTA ao Contrato: 032/2015 – 
Processo nº 2018/484439, 2016/348043, 2016/415069, 

2016/483869; 2017/186755; 2018/347142 e 
2018/441438.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar por 
mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato nº 032/2015, bem 
como, a renúncia da aplicação Cláusula do Reajuste, em virtude 
da vedação expressa do art. 1º, I, alínea “c” do Decreto Estadual 
nº 1.739/2017.
Data Assinatura: 30/11/2018
Vigência: 01/12/2018 à 30/11/2019.
Valor: R$ 212.400,00.
Orçamento: Atividade: 908338; 908288; Elemento de Despesa: 
339037 e Fonte: 0103006355.
Contratado: LG SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA – ME.
Endereço: Travessa São Sebastião nº 888, Bairro da Sacramen-
ta, Belém-PA, CEP: 66.123-620.              Ordenador: VITOR 
MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de Estado de Saúde Públi-
ca/SESPA.

Protocolo: 389489
7º TA ao Contrato nº 029/2011 – Processo nº 
2018/346162.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o 
prazo da vigência do Contrato n° 029/2011, bem como, a renún-
cia da aplicação do Reajuste, em virtude da vedação expressa do 
art. 1º, I, alínea “c” do Decreto Estadual nº1.793/2017.
Data Assinatura: 30/11/2018
Vigência: 01/12/2018 a 30/11/2019.
Valor: R$ 231.366,96
Orçamento: Funcional Programática: 908338; Elemento de Des-
pesa: 3390-36 e Fonte: 0103.
Contratado: FERNANDO ACATAUASSÚ NUNES
Endereço: TV. 14 de Março, 1494 Aptº 402, Nazaré, Belém-PA, 
CEP: 66055-490.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de Esta-
do de Saúde Pública.

Protocolo: 389494


